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EMENDA Nº          - CN 
(Ao PRN n.º 03, de 2022) 

 

 

Dê-se aos incisos II, III, IV e V do §3º do art. 69-A da Resolução 
n° 01, de 2006 – CN, alterado pelo art. 1º do Projeto de Resolução do 
Congresso Nacional n.º 03, de 2022, a seguinte redação: 

 
"Art. 69-A. .......................................................................................... 
................................................................................................................
§ 3º........................................................................................................... 
................................................................................................................ 

I - ...........................................................................................................  

................................................................................................................. 

II – até 5% oriundas de indicações da Comissão Diretora do Senado 
Federal, formalizadas pelo respectivo Presidente ao Relator-Geral; 

III – até 5% oriundas de indicações da Comissão Diretora da Câmara 
dos Deputados, formalizadas pelo respectivo Presidente ao Relator-
Geral; 

IV – até 25,83% oriundas de indicações cadastradas pelos senadores, 
obedecendo a proporcionalidade partidária e cabendo ao líder do 
partido a formalização ao Relator-Geral; e 

V - até 59,16% oriundas de indicações cadastradas pelos deputados, 
obedecendo a proporcionalidade partidária e cabendo ao líder do 
partido a formalização ao Relator-Geral.”(NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o seu advento as emendas de Relator-Geral, apelidadas de 
“Orçamento Secreto”, têm colocado o Congresso Nacional e seus membros 
em situações vexatórias, e até nas páginas policiais em alguns casos. 
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Quando não pelo fato de termos que mendigar recursos públicos, 
para melhorias da qualidade de vida dos cidadãos, é pelo fato de que estes 
recursos estão carimbados com a pecha da corrupção, o que acaba atingindo 
a todo o parlamento. 

Não obstante a importância do projeto de resolução em tela, que 
tende a afastar essa péssima imagem gravada nas emendas de Relator-Geral, 
enxergamos ainda uma grande concentração de recursos nas mesas diretoras 
da Câmara e do Senado. 

Se analisarmos as emendas de relator apresentadas para o 
exercício de 2023 chegamos à conclusão de que não há possibilidade de que 
as mesas diretoras apresentem emendas institucionais, mas somente à 
programação, como todos os demais parlamentares. Isto por si só seria 
motivo suficiente para a diminuição dos recursos sobre controle das 
presidências das casas, tal afirmação pode ser confirmada pela tabela abaixo, 
retirada do Relatório Final do PLOA para 2023: 

 

Além disso, a concentração proposta tende a perpetuar a cultura 
de castas de parlamentares instituídas pelas emendas de relator desde o seu 
advento. Cabe, desta forma, esclarecer sobre que valores estamos falando: 

• 5% indicações conjuntas do Relator-Geral e do Presidente da CMO (R$ 
970 milhões); 

• 7,5% indicações do Presidente do Senado (R$ 1,455 bilhão); 
• 7,5% indicações do Presidente da Câmara dos Deputados (R$ 1,455 

bilhão); 
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• 23,33% pelos líderes partidários do Senado Federal, de acordo com a 
proporcionalidade partidária (R$ 4,526 bilhões); 

• 56,66% pelos líderes partidários da Câmara dos Deputados, de acordo 
com a proporcionalidade partidária (R$ 10,992 bilhões). 

Como pode ser visto serão, em 2023, cerca de R$ 3 bilhões para 
as mesas diretoras. Um volume de recursos desproporcional se analisarmos 
as possibilidades de indicações a serem feitas por órgãos de caráter 
institucional. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares a aprovação da 
emenda em tela de forma a democratizar, de forma definitiva, os recursos 
estabelecidos através das emendas de Relator-Geral do PLOA. 

 
Brasília, DF, 14 de dezembro de 2022. 
 
 

Senadora Soraya Thronicke 
UNIÃO/MS 
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